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tucionalidade das leis, seria tumultuário 
e anárquico. Cabe-lhe, pois, acatar e 
cumprir as leis, salvo quando, na espé
cie, a sua execução tenha sido suspensa 
pelo poder competente para tanto" (Es
tudos de Direi.fJo FislcaJ, de Francisco Sã 
Filho, pâgs. 61-62). Mas, penso eu, o 
assunto era, na. verdade, estranho ao 
Tribunal Pleno. A êste deveria chegar 
a argüição de inconstitucionalidade 
ali.mpada de outros motivos, que pode
riam, isolados, dar margem à concessão 
da medida. A inconstitucionalidade é a 
razão última a enfrentar-se. Permitin
do-se resolver a causa por prisma di
verso, prefere-se a solução. Propus, as
sim, que retornasse.-n os autos à Câma
ra, a fim de que atribuisse des3.te à 
controvérsia apontada, cem prioridade. 
Fiquei vencido, nesse ponto. - Djal11UJ. 
Pinheiro FT'OItICo, vencido, de acôrdo 
com a seguinte declaração de voto: 1 -
De inicio devo declarar ql:le, se, por 
ocasião do julgamento, tivesse tido co
nhecimento de que, ao feito, havia sido 
dado o valor de Cr$ 300.000,00 (fls.), 
teria suscitado a preliminar de incom
petência, ratione 1.)(JJoris, dêste Tribunal. 

li: que, de litisconsórcio facllitativo cui
dando-se na espécie, o valor da causa 
afere-se pelo pedido de cada litiscon
sorte. E, no caso, três sendo êstes, o 
valor para cada um sem de ....... . 
(Cr$ 300.000,00 -;- 3) Cr$ 100.000,00, a 
competência, pois, para conhecimento 
do recurso sendo de ser deferida ao 
egrégio Tribunal de Alçada, cuja alça
da, como é sabido (Lei estadual n'> 
4.884, de 16 de setembro de 1958) vai 
até Cr$ 120.000,00. 

Aliâs, nesta Lei n" 4.884 declara-se, 
mesmo, que, "eIll caso de litisconsórcio, 
ou de cumulação de ações, atender-se-â, 
para efeito de recurso ao valor do maior 
pedido e não à soma dêles". 

2. No mérito, repeli a argüição de 
inconstitucionalidade, repetindo, com o 
ilustre e saudoso Ministro Artur Ma
rinho (Rooism de Direito AàmmistN
tivo, vol. 48/322), que se o Prefeito Mu
nicipal, responsâvel pela situação ec0-

nômica do município, sancionou a lei 
(no caso, vetou até alguns artigos) , 
ratificou, por compreensão, o defeito 
formal da ausência de sua iniciativa. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - GRATIFICAÇAO DE RISCO DE VIDA 
- CONCESSAO E CASSAÇAO 

- A gratificação por risco de vida, concedida ao funcio
nário que haja preenchido os requisitos legais, não pode ser 
cassada, por ato executivo, enquanto se verificarem aquêles 
pressupostos. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Valdemar Benedito veTSU8 Estado de São Paulo 
Apelação cive! n.o 41.694 - Relator: Sr. Desembargador 

MARcos NOGUEIIlA GABCZZ 

AcOlIDÃO 

Visto!, relatados e discutidos êStea 
autos de apelação cível n" 41.694, da 
comarca de São Paulo, em que é ape
lante Valdemar Benedito e apelada a 
Fazenda do Estado: Acordam, em 
Quarta Câmara Civil do Tribunal de 

Alçada, dar provimento ao recurso, em 
parte, contra o voto do Sr. Terceiro 
Juiz. 

Trata-se de saber se o Decreto nO 
24.143, de 1955, poderia, como fêz, su
primir a gratificação de 35% que o 
apelante vinha recebendo a partir de 
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19 de outubro de 1952, por trabalhar 
como continuo, no serviço de limpeza 
de animais inoculados no Biotério da 
Faculdade de Medicina. 

Pela afirmativa decidiu o magis
trado, seguindo alguns precedentes ju
risprudenciais que neste sentido se 
orientaram. 

A respeito do assunto estabeleceu-se 
alguma controvérsia, mas o engano dos 
que julgam de acôrdo com a tese espo
sada pela sentença está, data vema, em 
considerar inexistente, no caso, o di
reito subjetivo do funcionário à grati
ficação. 

Não existe, afirmam, direito adquiri
do à remuneração ou vencimentos fu
turos. Certissimo. 

Mas o que se discute não é bem isso. 
O que interessa indagar é se um sim
ples decreto pode cassar a gratificação 
concedida por lei a certos funcionários 
que exerçam suas atividades com risco 
de vida e saúde em determinados locais 
considerados perigosos. 

l1l certo que a vantagem concedida 
por lei aos servidores que preencham 
aquelas condições ou requisitos poderia 
ser revogada, mas apenas por outra 
lei, nunca por um simples decreto do 
Poder Executivo. 

Na espécie, pode-se objetar que a 
vantagem foi estendida ao apelante por 
ato do Magnifico Reitor, baseado no 
Decreto n9 20.721, de 23 de agôsto de 
1951. 

Contudo, deve-se considerar que ha
via lei autorizando o pagamento dessa 
gratificação (Decreto-lei n9 14.865, de 
13 de julho de 1945, art. 8'> e parágrafo 
único), mesmo porque, nenhum decreto 
ou ato do Poder Executivo poderia 
mandar gratificar funcionário se a con
ceS'São da vantagem não estivesse pre
vista e autorizada por lei. 

O decreto e o ato do MagnIfico Rei
tor valem como declaração de que o 
servidor preenche os requisitos, reuni
dos os quais faz jus à gratificação que 
a lei estabeleceu. 

Decidindo caso semelhante, o Excel
so Pretório fixou claramente que: "a 
faculdade legalmente outorgada por lei 
ao Poder Executivo de concessão de 
gratificação a funcionários que preen
cham tais ou quais condições não im
porta a faculdade de, uma vez conce
didas as gratificações por decreto exe
cutivo, suspendê-las por outro decreto, 
não obstante persistentes os pressupos
tos condicionais. O decreto concessivo 
das gratificações passou a fazer corpo 
único com a lei que as autorizou e só
mente pode deixar de subsistir median
te nova lei" (Revista elos TribwnaiB, 
voI. 287/568). 

São êsses os motivos pelos quais dá
-S6 provimento parcial ao apêlo, a fim 
de que, restabeleci da a gratificação de 
35% por risco de vida e saúde, sejam 
pagas ao apelante as prestações ven
cidas e vincendas, aquelas com os juros 
de mora contados do trânsito em jul
gado desta decisão. 

Em se tratando de controvérsia que 
admite razoável dúvida, não se há de 
falar em culpa ou dolo da Fazenda. 
sendo, oonseqüentemente, indevidos ho
norários advocatlcios. 

As custas, por ter o apelante decai
do nesta parte do pedido, devem ser por 
êle suportadas em proporção. 

São Paulo, 22 de março de 1961 -
L. G. Giges Prado, Presidente - Mar
cos Nogueira Garcez, Relator - Dur
val P,acheco de Matos - Azevedo 
Fra-nceschini, vencido, conforme a se
guinte declaração de voto: Adoto sô
bre o assunto o entendimento da sen
tença, pelo que neguei provimento ao 
recurso. 




